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CHAMADA PÚBLICA Nº 22/2019 

SELEÇÃO DE GRUPOS DE TRADIÇÃO PARA O X ARTEFATOS DA CULTURA 

NEGRA 

 

A Pró-Reitoria de Extensão – PROEX, da Universidade Regional do Cariri – URCA no uso de suas 

atribuições legais torna público, a presente Chamada Pública, que se destina à inscrição de propostas para 

seleção de 03 (TRÊS) Grupos de Tradição para se apresentarem durante o X Artefatos da Cultura Negra, que 

ocorrerá no período de 24 a 28 de setembro de 2019, na Universidade Regional do Cariri, Crato, Ceará. 

As normas, critérios e requisitos necessários à participação na Chamada Pública são os que se seguem: 

1. As inscrições serão realizadas de forma online no endereço: https://goo.gl/forms/hmi9DMdfYT5wK2su2 , 

no período de 12 a 16 de agosto de 2019. O resultado da seleção será divulgado no dia 20 de agosto de 2019, 

através do site da URCA; 

2. O critério de seleção priorizará grupos culturais que desenvolvem trabalho com a arte afrobrasileira do 

Cariri cearense, possuem relação estreita com os terreiros e quilombos e dialogam com a proposta do 

Congresso Artefatos da Cultura Negra; 

3. As apresentações dos Grupos de Tradição deverão ter a duração de 45 (quarenta e cinco) minutos, sem 

tolerância para menor ou maior duração; 

4. As apresentações dos Grupos de Tradição selecionados serão programadas para horário e dia 

determinados a critério da Coordenação do X Artefatos da Cultura Negra. Não haverá mudança da 

programação divulgada, salvo conveniência da referida Coordenação e com consentimento dos responsáveis 

pelos referidos Grupos; 

5. Os Grupos de Tradição selecionados conforme normas, critérios e requisitos constantes nesta Chamada 

Pública, após apresentação receberão uma ajuda de custo no valor de R$ 800,00, do qual serão descontados 

os encargos e taxas de praxe. O pagamento da referida ajuda de custo será realizado em data a ser 

estabelecida pela Pró-Reitoria de Administração (PROAD). 

 

Crato (CE), 12 de agosto de 2019.  

 

Profa. Ma. Sandra Nancy Ramos Freire Bezerra 

Pró-Reitora de Extensão da URCA 


